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2ª CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA DO PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES DOS CURSOS2ª CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA DO PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES DOS CURSOS
SUPERIORES A PARTIR DO 1º SEMESTRE LETIVO DE 2022 (Edital nº 443/2021)SUPERIORES A PARTIR DO 1º SEMESTRE LETIVO DE 2022 (Edital nº 443/2021)
 
A Direção-geral do IFSP Câmpus Votuporanga, por meio da Coordenadoria de Registros Acadêmicos, torna público a 2ª Convocação para
Matrícula do processo seletivo do Edital nº 443/2021:
 
 

Engenharia Civil

Classificação Aluno Inscrição IRA SITUAÇÃO

4 Thawan Willian Leal
Transferência interna

(Intercâmpus)
- Convocado para matrícula

5 Emanuelle Pinheiro Mendes Transferência Externa - Convocado para matrícula

 
1. Para realizar a matrícula, o candidato convocado deverá realizar os passos seguintes:
 

Imprimir e preencher o Formulário de Matrícula;
Acessar o formulário on-line de matrícula ( http://pesquisa.vtp.ifsp.edu.br/index.php/425547?lang=pt-BR) utilizando os números de
seu CPF como senha ( token);
Anexar arquivo no formato ".PDF" dos seguintes documentos:

Histórico escolar do Ensino Médio;
Documento de identidade oficial com foto e número de CPF (RG);
Uma foto 3X4 recente;
Comprovante de endereço atualizado;
Comprovante de quitação eleitoral;
Reservista militar.

2. O período da matrícula é de 23 a 28 de março de 202223 a 28 de março de 2022.

3. Todas as informações prestadas são de responsabilidade do candidato ao preencher o formulário de matrícula, sob pena de ter seu
pedido de matrícula indeferido.

4. Serão considerados desistentes os candidatos convocados que não efetuarem a matrícula no prazo estipulado.

5. Será nula, a qualquer tempo, de pleno direito, a matrícula realizada com documentos falsos ou adulterados, ficando o responsável
passível de implicações legais.

6. Verificado o não atendimento dos requisitos estabelecidos em edital para ingresso, o diretor-geral do câmpus poderá, a qualquer
tempo, indeferir a matrícula do candidato classificado.

7. Caso não sejam preenchidas todas as vagas, serão divulgadas novas convocações no endereço eletrônico: http://vtp.ifsp.edu.br.

8. Em caso de dúvidas, entrar em contato com a Coordenadoria de Registros Acadêmicos do Câmpus Votuporanga: cra.vtp@ifsp.edu.br
ou (17) 3426-6997 (somente via WhatsApp).

 

Câmpus Votuporanga/SP, 23 de março de 2022

Documento assinado digitalmente.
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